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“ N o s  c r im e s  d e  a b u s o  d a  l ib e r d a d e  d o  p e n s a m e n t o  p e la  im p r e n s a ,  c a b e  á  J u s t i ç a  F e 
d e r a l  o  r e s p e c t i v o  j u lg a m e n t o  q u a n d o  o  o f f e n d id o  fo r  fu n c c io n a r io  f e d e r a l  
e m  a c t o  o u  por m o t iv o  d o  e x e r c í c io  d e  s u a s  f u n c ç õ e s  —  P a r a  c o n h e c e r  do  
q u e ix a  p or  in ju r ia s  o u  c a lu m n ia s  i m p r e s s a s  c o n t r a  um  e x - p r e s i d e n t e  d a  R e p u 
b l ic a  r e f e r e n t e s  a f a c t o s  o c c o r r i d o s  e m  r a z ã o  d o  c a r g o ,  a ú n ica  c o m p e t e n t e  
é  a J u s t iç a  F e d e r a !— D o  d e s p a c h o  d o  juiz f e d e r a l  q u e ,  p o r  q u a lq u e r  m o t iv o ,  
n ã o  a d m it t e  a  q u e ix a  o u  d e n u n c ia  c a b e  r e c u r s o  p a ra  o  S u p r e m o  T rib u n a l F e 
d e r a l— A p p lic a ç ã o  d o  C o d ig o  P e n a l ,  a r t s .  3 1 5  e  3 1 6 ,  da  le i  n .  2 2 1  d e  1 8 9 4 ,  
a r t ig o  5 4 ,  n. 2 ,  l e t .  ( b ) ,  d a  le i  n . 4 . 7 3 3 ,  d e  1 9 2 3  e  d o  d e c r e t o  n. 3 . 0 8 4 ,  d e  
1 8 9 8 ,  a r t .  3 2 9 ,  l e t r a  b d a  p a r t e  2 a. ”

Damos a seguir o accórdão do Supremo ] 
Tribunal Federal, do qual foi relator o 
Ilustre ministro Pedro des Santos:

44 Vdstos, relatados e discutidos estes 
lutes de recurso crime, vindo» do Dr. 
naiz federal da i* vara, do Districto Fe- 
leral, nos quaes figuram de recorrente o 
Dr. Epitacio da Silva Pessoa, e de re- 
torrido o juizo, depois de rejeitada a 
ireliminar da inadmissibilidade do recurso, 
inte os trechos expressos dos artigos 54» 
1. 1 -b) da lei n. 221 de 2o de novem- 
>ro de 1894 e 329. b) — Farte 11 do de
rreto n . 3.084, de s de novembro de 
1898, ostensivamente indicados, assim na 
petição, como no termo respectivo.

Accórdam era dar provimento ao mesmo 
recurso para mandar que o juizo recorrido 
receba a queixa apresentada e prosiga no 
processo por ella reclamado, proferindo 
àfinai g sua decisão a respeito, conforme 
lhe inspirem a lei e a prova offerecida 
por cada uma das partes no pleito.

R-ealmente, dos autos se verifica que os 
recorrentes ex-Presidente da Republica 
considerou-se diffamado por motivo do 
exercício de suas funcções pelo Dr. Ma
rio Rodrigues na qualidade de redactor 
substituto do Correio da Manhã — jornal 
yue se edita nesta capital.

Para desaggravar-se, appellou para a 
justiça, apresentando, perante o juiz re
corrido, queixa contra o seu aggressor, 
lendo-o por incurso nas penas dos arti- 
jos 315 e 316, c), combinados com o ar- 
âgo 66, todos do Codigo Penal.

O juiz, porém, julgou-se incompetente.
Terminante pareceu-lhe o artigo 32 do 

fci n. 4.743, de 31 de outubro do 
íorrente anno. no sentido de autorizar a 
rompetencia da justiça local para conhe- 
:er e deslindar a hypothese figurada nos 
lUtí/S.

Nos crimes de abuso de liberdade de 
pensamento, pela imprensa, disse elle, cabe 
k justiça federal © respectivo julgamen
to — “ quando o offendido for funccio• 
nafio federal em acto ou por motivo do 
exercício de suas funcções ”, hypothese 
estranha aos autos, em que funccionario 
federal não mais é o recorrente, cujas 
funcções extinguiram-se com a extineção 
do seu mandato presidencial.

Entretanto, desvalioso é o argumento.
Como da queixa se vê, o alvejado pela 

calumnia a que ella se refere não foi 
© recorrente, pessoal ou individualmente, 
como simples funccktiario; mas, o func
cionario, que exercia funcções fedcraes. as 
mais altas no organismo político da União.

O requisito legal contestado, pois, ahi 
está, impondo-se a todas as luzes, claro 
e evidente, em manifestações, sem duvi
da. irrecusáveis.

Nada importa que, no momento da impu- 
tação ou do processo, as funcções fe- 
íeraes já estivessem nelle extinctas.

Extinctas não estavam, no momento do 
{acto que deu origem a imputação ca- 
.uroniosa. que, assim, recaiu, inteira, so
pre o funccionario federal, ficando, por
tanto, por completo, satisfeita a condição 
imposta pela lei para legitimar a compe- 
iencia da justiça da União.

Demais, importa reconhecer que o le
gislador nenhuma distineção estabeleceu, 
quanto á calumnia referir-se a funcções 
extinctas ou exercidas no momento da 
aggressâo, e, pois, não a póde fazer o 
interprete, senão commettendo o raa:s for
mal attentado contra os mais elementares 
princípios de hermeneutica.

Commentando dispositivo idêntico da le
gislação franceza. de modo diverso não ar
gumenta CARPEXTIER:

*• La loi, diz el!e, ne fis*'tiguc pas 
entre les faits diffctmatoires relatifs á 
des fonctions expirccs ou & cellcs qui 
sont actucllcment cxercêcs: dons les 
deux cas, il existe des m otifs de pro
teger et de défendre le caractérc de 
hommc public; la diffcmatiân ou 
Toutrage qui s'attaque au passe du 
fonctinnairc ríen peut pas moins re- 
jaillir sur la fcnction mêmc” .

CARPEXTIER — Répertoirc du 
droit f  rançais — Vol. 17, pagina 
322, n 767.)

E, na verdade, outro não é o direito 
estabelecido na França, na Bélgica e na 
Itália, fontes de inspirações, próximas, po
sitivas ç directas do nosso legislador.

•CHASSAN, por exemplo, que. sobre a 
matéria, escreveu cx-professo, não expõe 
outra doutrina.

Ao contrario, com firmeza elle ensina, 
como antes já havia feito Grattier, que, 
para taes fins. a sobrevivência do funccio
nario através da extineção de suas func- 
çõe» é o único direjto admissível por con
sultar o interesse publico da mais alta 
relevância.

Aqui está a sua opinião cm suas pró
prias palavras!

14 S i un individu est attaqué, pen- 
daut qríil rí est plus qríun sim pie 
particulier, á raison d*un acte. qríil 
a fait autrefois en sa qualité de fon- 
ctionnaire ou dfagent de T autorité, ce 
r í est pas la personnc privee qui est 
interessee dans cette attoque, mais 
c’cst le fonctiOHtiaire, Vhommc public; 
et si le particulier est hors de cause, 
le fonctionnaire ne Vest pas.

Un fonctionnaire, en cffect, ne peut 
être quitte de malversation par une 
destitution officieuse ou une démission 
donnee á propos. La rcsponsabilité dc 
T hommc public. prolongée au delá de 
Ia durée des fonctions, est cautionne- 
tncnt moral qui survii á la gestion 

(CHASSAX — Traité des délits 
et coHtravcntions dc la parole — Vo
lume 2r  n. 1.368; GRATTIER — 
Commentaire des lois de la presse — 
Vol. i#, pag. 421).

/Também por 'este ^  rei to se xnostra
BARBIER:

Expondo-o, manifesta-se elle com a ha
bitual lucidez :

44 Du jour oú il rentre dans la vie 
prive, le fonctionnaire devient un 
simple particulier. Mais les diffama- 
tions et injures qui peuvent lui être 
adressécs á raison de son ancicnne 
qualité ou des fonctions qríil a oc- 
cupccs, sont dirigées, en définitive, 
contre le fonctionnaire public et sont 
soumises anx mêmes réglcs que si cl- 
les avaient été commises envers lui au 
cours dc Texercicie de ccs fonctions.

La circonstancc que le fonctionnaire 
a  ccssé ses fonctions, ne diminuc pas 
la gravite de Timputation ; et, d*autre 
part, il ne faut pas qríun fonctionnaire, 
par une démission donnee á propos ou 
une destitution officieuse puisse cchap- 
per á la prenxe des faits diffama- 
toires. II y  a, sur ce point, jurispru- 
dcncc constante. ”

(G. BARBIER — Code expliqué 
de la presse — Vol. 2*, n. 478.)

E ’ verda le que estes escriptores não 
figuram entre os grandes mestres do di
reito francez contemporâneo.

Representam uma phase mais recuada.
Mas, verdade também é que o ensina

mento dos mais recentes em nada differe 
do que os outros fornecera, de modo que 
todos, antigos e modernos, se mostram ir
manados na exposição e na defesa da 
mesma doutrina.

Ahi está FABREGUETSES, que, ape

sar de ser dos mais recentes, sustenta a 
necessidade de garantir o funccionario. de
pois de extinctas as suas funcções, reco
nhecendo nelle a persistqncia de certos 
predicamentos, não obstante despojado da 
autoridade que lhe conferia o exercício do 
cargo.

“ S i la pcnaliié edictée par notre ar- 
ticlc, pendant le cours des fonctions 
est utile, elle Tcst bieti plus au mo- 
ment 01Í ccs fonctins cesscnt. C'est 
alors que le fonctionnaire dcpouillé de 
son autorité doit être surtout defendu 
con tre les vcngeances et les ou trages 
malveillantes. Dc mêmc il ne doit pas 
échapper á la p.reuvc, s’il a préxari- 
que ou mal agi. ”

(T. FABREGUETTES — Traitc 
des délits politiques ct des infraclions 
par la parole — Vol. 2°, pag. 4C6.)

Aqui está ANDRÉ’ WEISS, que, além 
de opinar em relação aos funccionarios 
públicos em geral, ‘opina, especialmente, 
no tocante aos chefes de .Estados afasta
dos do poder, que, é exactamente, a espe- 
cie ventilada nos autos.

“ Quant attx chcfs d1 Etat f  rançais 
ríexerçant plus le pouvoir, ils cesscnt 
d’ctre proteges par Tart. 36, ct doi- 
vent être regardes comme des fon- 
ctionnaircs pnbhics ayaut ccssé leurs 
fonctions. Dans le cas oú un fonction
naire a ccssé ses fonctions, les diffa- 
mations ou infures qui lui scraicnt 
adressees á raison de ses oncienues 
\'oin~t()jvSi, ne Sont pas consiiérces 
comme s,adressant a un simple parti
culier, et sont soumises aux mêmes, 
règles que s’il avait conserve son an
cicnne qualité. ”

(A. WEISS — Pandcctcs Françai- 
ses — Vol. 24, pag. 151, ns. 800 
e 807.)

Aqui está LABOR I, que longe daquellc: 
outros se afastar.com elles se mestra iden
tificado, manifestando-se, sobre as mesmas 
hypotheses, quasi com as mesmas pala
vras :

“ Tant qríil est au pouvoir, le chef 
dc TEtat français est protegé, d’une 
façon toute spéciale, par Tart. 36 con
tre toutes les offcnscs ( injurés, dif- 
famations, out-ages), dirigées contre 
sa personnc; il rí est ni un fonction
naire public, dans le sens dc Tarticle 
31, ni un simple particulier, dans le 
sens de Tart. 32, ct les règles ordi- 
uaires, en matiére de diffamation ou 
d ’injure, s’attaqiuint soit ó Thommc 
priz'â, soit á Thommc public, ne lui 
sont pas applicablcs. Mais dés que le 
chef dc TEtat a perdu le pouvoir, soit 
par déchéancc, soit par démission, 
soit par Texpiration dc la periode 
pendant laquclle il devait Tcxcrccr, 
Tart. 36 cesse de le proteger ct dés 
lors, les règles du droit commum lui 
redeviennent applicablcs. En consé- 
qiicncc, il y  a lieu dc considcrcr Tan- 
cien chef dc TEtat comme un fon
ctionnaire public ayant ccssé ses fon
ctions, de tcllc sorte que les inju- 
res ou diffamations dirigées contre lui. 
apres 'qríil a quitté le pouvoir, doivent 
être qualifices infures ou diffama- ! 
tions envers un fonctionnaire public 1 
ou envers un simple particulier, sui- 
vant qríelles sont ou non rcíatives 
aux fonctions qríil a exerce cs. ”

Outro não é o direito dominante da 
Bélgica, como affirmam Nypels et Servais. I 
talvez os mais autorizados commentadores 
do Codigo Penai desse paiz.

íPara elles, em se tratando de calumnias 
assacadas em razão de actos funecionaes, I 
a situação jurídica do funccionario em j 
funcções ou já sem ellas no mesmo ira- 1 
porta, porque importa em conserval-o su
jeito, sempre, »*m qualquer dos casos, ao 
mesmo direito.

44 //  continue á sfappliqucr au fon- | 
tionnairc ou á la personnc publique 
calomnièe à raison d’un acte dc 
ses fonctions, lors mêmc qtTau mo- 
ment de la càlomnie ccUcs-ci aurai- 
ent ccssé. ”

E mais adiante accrescentam:
“ Si au moment dc Timputation, le 

fonctionnaire a perdu la qualité que 
entrainait, pour Tapréciation dc Texa- 
ctitude dc fait imputé, la compétcnce 
exccptionncllc d'unc autorité deter- 
mince, cfcslc nécnmoins cette autorité 
qui devra statucr sur ce fa i t .” 

(Nypels et Servais — Le Codc 
belge iterprêtê, vol. 3* pag. 258 
e *77).

Como o francez e o belga, é o direito 
italiano, «tantas vezes invocado, sem ia 
menor plausihilidade, para -legitimar a so
lução contraria.

iDe feito, o art. 3-94. n. 1, do Codigo 
Penal do 'Reino da Italia, em linguagem 
idêntica e talvez mais precisa do que a 
empregada na lei discutida, exige que — 
la personna offcsa sia un pubblico uffi- 
ciale-; — mas, a interpretação ali adoptada 
não exige a actualidade do exercicio no 
momento da imputação.

IE’ o Vtue se lê em C. Gasca:
“ La prova dei fatli attribuiti al 

pubblico ufficiale e compiuti in rela- 
zio)ic a questa sua qualitá puó essere 
data, anche quando il funcionário non 
exercita piú il pubblico al momento del
ia diffamazioite, per chá i fatti adde- 
bitatigli si referiscotto alie funcione 
pubblichc csercitate. L rarticolo 394 non 
richiedc Tattualitá dellc funzioni pub
blichc, se non al momento dei fatto 
attribuito. ”

fCesare Gasca — Diritto e doveri 
delia stompa, pag. 2152.)

Como Gasca. opinam todos, ao que pa
rece. «nuc versaram o assumpto.

Assim Carrara., Florian. Flora e Majno.
Para não citar mais de um. aqui está 

a opinião deste ultimo:
“ Fispetto alia persona, Tart. 3^4, 

n. 1, vuole che la persona offcsa sia 
un pubblico ufficiale. Richiedc quiti- 
di che questa per sono abbia in rcalifâ 
rivestito la qualitá di pubblico u ffi
ciale. Ma non crediamo di poter ap- 
provarc le giurisbrudcnca che richicdi 
la qualitá di pnhblico ufficiale ttcl mo
mento delia diffamacionc. A nostro pa- 
rcrc, basta che Timputacionc si re- 
ferisca alTcscrcido di pubblichc fun- 
c :oni csercitate delia persona offcsa: 
e Tart. n. 1. é applicabile se
anchc il pubblico ttfficialr non sia piú 
tale vcl momento delia diffamacionc.”

(Commcnto al Códice pciuxlc italia
no, vol. 2. n. 2 .477.)

JOntre nós nunca outro direito logrou 
vincar.

O Sunremo Trübunal de Jnrtiça. bem 
como a Relação do Rio de Janeiro, este em 
accórdão de 25 de ianeiro de 1842 e aqucl- 
le em accórdão de 17 de setembro de 1871. 
reconheceram e assecuraram foro espe
cial a um juiz municipal, processado T>or 
faltas commettidas em exercicio interino 
do iuiz do direito, não obstante já haver 
deixado o exercicio do cargo.

O Supremo Tribunal Federal o mesmo 
direito tem aopPcndo. como se vê no ac
córdão de 7 de dezembro de !qo4.

Obedecendo á mesma orientação, a lei 
n. 15.635, de 1922, art. i©3. mantém o

fôro militar para o processo e julgamento 
dos crimes commettidos ao tempo do ser
viço militar, embora o accnsado já  esteja 
deste afastado por exclusão, reforma, de
missão ou dispensa.

iMas, quando assim e evidente se revelas
se o dispositivo da lei n. 4.745, no sen
tido da competência da justiça local, nem 
mesmo assim esta poderia vingar, porque 
então a lei seria inapplicavei por collidente 
com a Constituição.

<E’ indiscutível o grande interesse que 
tem a União no caso dos autos.

Aítribue-se a um agente seu, o mais alto 
de todos, abuso revoltante, senão crime na 
pratica dc attr:buições que só lhe foram 
confiadas para serem exercidas em bene
ficio geral.

A apuração da veracidade dessas graves 
allegações inupõe-se. e é intuitivo qi>e não 
póde ser feita por outra justiça senão a 
federal, porque outra não póde ter a 
União, no reconhecimento e tutella dos 
seus direitos e interesses, quando, porven
tura, desconhecidos ou burlados.

(Nada importa que o recorrente, dada a 
alta posição que exerceu, estivesse sujeito 
ao processo do impcachmcnt.

A •Constituição, na verdade, estabeleceu 
para certos funccionarios. como o presi
dente, duas jurisdicções distinctas: a po
lítica, que foi entregue ao iSenado, e a or
dinária, que foi confiada aos juizes de di
reito commum.

Estas duas jurisdicções. porém, não são 
exercidas com inteira independencia uma 
da outra.

Não só a acção do Senado tem de pre
ceder a dos juizes ordinários, como o jul
gamento destes é. até certo ponto, sub
ordinado ao daquelle, porque, se elle sen
tenciar pela absolvição, a justiça ordiná
ria não mais poderá intervir.

E ’ o que prescreve a Constituição e en
sinam os mais notáveis americanistas, des
de Hamilton a Jannet. desde Wralker a 
Bnrguess, a Chambrun c NoaiUes.

O primeiro delles se externa:
“ The punishmcnt which may bc thc 

ronsequcnce of conviction upon im 
pcachmcnt, is not to terminate the- 
chat sement of thc of fender. Aftcr 
having becn senteneed to a perpetuai 
ostracism from the esteem and con- 
fidence and honours and emoluments 
of his country he toill still bc liablc 
io prosccution and punishmcnt in thc 
ordbiary coursc of tato. ”

A. Hamilton, The Ecdcralistt ca
pitulo 65).

O i»!tinio, confirmando a mesma doutri
na, assim se expressa:

Absous par le senat, Taccusé ne 
pourra plus être poursnn pour les 
mêmes faits devant aucunc jurisdi- 
ction. Condamné, le fonctionnaire dc- 
chu será jngé ensuite ct puni par les 
tribunaux ordinaires, s'il y a lieu, 
mais dans tontes les conditions d’im- 
partiaTtâ requises, ct avcc les formes 
tu tela ir cs des lois. ”

(Duc de Noailles — Ccnt ans de 
republique aux Etats U ns, vol. i°, 
pag. 348)

Mas. nem por isso. a queixa em questão 
devia ter sido rejeitada, como foi.

Para que a iurisdicção polit;ca preceda 
á da justiça ordinaria. e esta deva aguar
dar a dee são daquella. indispensável se 
faz que ambas possam ser applicadas no 
mesmo caso.

Aliás, a concurrencia será impossível e, 
portanto, a precedencia tambem.

Ora. no caso, o impcachmcnt nãn í- moic 
possível.
ÇV-A-
póde ser empic^^da, emauanto o funccio
nario permanece no cargo.

Delle afastado, nor oualqucr que seja o
motivo. — renuncia, demissão ou termi
nação do período constitucional, como se 
deu com o recorrente, a accusação políti
ca não tem mais objecto.

•E’ o que se deduz da Constituição, da 
natureza do proprio instituto e da lição 
dos commentadores:

“ It has bcen asserted. howeifcr, 
that impcachmcnt is admissible only 
as long as the person conccrncd re
ma’ns in officc. One cffect of this 
zvould bc that every official threa- 
tentened zvith impcachmcnt could es
cape it that resignation.

(Von Holst — Constitulional laze 
of thc United States, pag. 160; J . 
'Story — Cotnm. on the Constitution, 
vol.. pag. 57*6: Campbell Blach — 
Handbook of american Constitulional 
lãxv, pag. 121).

O caso do general Belnap. em sentido 
contrario, não firmou doutrina e até é 
apontado como “ a mais lamentarei mani
festação de espirito de partido c de imbe
cilidade jamais znsto no Senado americano. 
(Cláudio Jannet — Les Etats Unis cone 
temporains. vol. 1, pag 211; Carlier — 

La republique atncricainc, vol. 40 pa
gina 229).

Assim. pois. nada podendo justificar o 
despacho recorrido que rejeitou a queixa 
de fl., resolveram, como ficou dito. pelo 
provimento do recurso, para que seja ella 
recebida, proseguindo-se no processo, como 
de direito. Custas na forma da lei .

Rio de Janeiro, em sessão do Supremo 
Tribunal Federal de rs de dezembro de 
1923 — H . Espirito Santo, presidente— 
Pedro dos Santos, relator.”

AUDIÊNCIAS DE HOJE 
Varas eiveis e pretorias

Ju izo  d o  d ire ito  d a  4" vara c iv e l, 
á s 13 horas.

Ju izo  d e  d ire ito  d a  5* vara  c ive l, 
á s 13 1|2 horas.

Ju izo  d e  d ireito  da G* vara  c ivel, 
á s U  1|2 horas-

Ju izo  d a  1* p retoria  e iv e i, á s  13 
horas.

J u t /o  d a  2* p reto r ia  c iv e l, á s  13 
horas e  30 m in u tos.

Ju izo  d a  3* pretoria  c iv e l, á s  13 
h o ra s e  30  m i m itos.

A s a u d iên cias das p retorias erb n l-  
nacs são d lar ias e  á s  12 horas.

JUSTIÇA FEDERAL 

Supremo Tribunal Federal
CAUSAS Q U E  SK RÂO  JU IjGADAS  

\ 'A  SESSÃO I)E  H O JE

R ev isõ es cr im in acs —  N . 1 .7 3 5  —  
Rio Grande do Sul —  Relator, o 
ministro Pedro dos Santos; reviso
res, os ministros Leoni Ramos e F lr- 
mino fWihitaker Flllio; peticionarios, 
Antonio José F erre ira  e outros.

N . 1.856 —  Rio G rande do Sul 
— R elator, o ministro Pedro Miblel- 
li; revisores, os m inistros Pedro dos 
Santos e Bento de F aria ; peticiona- 
rio, Manoel Joaquim  dçs Santos.

N . 1 .868 —  sao  Paulo — Rela
tor, o ministro Pedro iMibielli; r-


